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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe inclui na relação de obras 

prioritárias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.918, de 10 de 

setembro de 1973, “a construção do Anel Rodoviário de Montes Claros, 

congruências das BR 135 e 251”. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

II - VOTO DO RELATOR 

O autor do projeto pretende concluir, mediante este 

projeto de lei, as obras do anel rodoviário de Montes Claros - MG, o qual 

deverá interligar a BR-135 e a BR-251. Parte dessa via que contorna a cidade 

já existe, porém faltam seis quilômetros para completar a importante ligação 

entre as mencionadas rodovias federais. O trecho inacabado traz grandes 

prejuízos para a cidade de Montes Claros, pois obriga a entrada do tráfego 

rodoviário na sua malha urbana, causando acidentes, problemas de trânsito, e 

desgaste no pavimento das vias. Para os viajantes das referidas rodovias 

federais, as quais, juntamente com a BR-365, formam um grande 

entroncamento na região de Montes Claros, o desvio obrigatório pelas ruas da 
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cidade resulta em enfrentar maiores riscos no trânsito, atraso da viagem, 

manobras desnecessárias e aumento de gastos com combustível.  

A conclusão dessa ligação entre as BRs é, pois, de 

extrema necessidade e importância para promover o melhor escoamento do 

tráfego rodoviário, livrar a cidade dos atuais transtornos de trânsito causados 

pela circulação de veículos pesados oriundos das rodovias e, 

suplementarmente, garantir um melhor acesso ao Distrito Industrial, em 

expansão, de Montes Claros. 

Embora essas argumentações sejam objetivas, julgamos 

que a forma da qual se vale o ilustre Parlamentar para atingir a meta prevista 

está equivocada. Primeiro, porque não existe no Plano Nacional de Viação uma 

“relação de obras prioritárias”. Segundo, porque uma eventual escala de 

prioridade para obras em rodovias do Plano Nacional de Viação é definida a 

partir de políticas ou programas estabelecidos pelo Governo Federal. Mesmo 

que o anel rodoviário de Montes Claros atenda às exigências do Plano 

Nacional de Viação, a prioridade de sua conclusão dependerá, pois, das metas 

governamentais, não de um projeto de lei. 

Para confirmar esse entendimento, lembramos que a Lei 

nº 5.917/1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras 

providências, estabelece, em seu art. 2º, que “o objetivo essencial do Plano 

Nacional de Viação é permitir o estabelecimento da infra-estrutura de um 

sistema viário integrado, assim como as bases para planos globais de 

transportes que atendam, pelo menor custo, às necessidades do país, sob o 

múltiplo aspecto econômico-social-político-militar”. Ademais, fixa, no seu art. 3º, 

que o Plano Nacional de Viação será implementado no contexto dos Planos 

Nacionais de Desenvolvimento e dos Orçamentos Plurianuais de Investimento 

obedecidos, especialmente, os princípios e normas fundamentais, aplicáveis a 

todo o Sistema Nacional de Viação.  

Em vista do contexto viário no qual se encontra o anel 

rodoviário de Montes Claros, será importante lembrar o art. 5º da mesma lei, 

que dispõe o seguinte: “poderão ser considerados como complementando e 

integrando uma via terrestre do Plano Nacional de Viação os acessos que 

sirvam como facilidades de caráter Complementar para o usuário, desde que 

estudos preliminares indiquem sua necessidade e viabilidade financeira ou haja 
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motivo de Segurança Nacional, obedecendo-se às condições estabelecidas por 

decreto”.  

Examinando o Anexo do Plano Nacional de Viação, que 

trata do Sistema Nacional de Viação em geral, e do Sistema Rodoviário 

Nacional em particular, vemos que, no seu item 2.1.2, entre as condições 

necessárias para uma rodovia integrar o Plano Nacional de Viação aparece: 

“ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias federais”. Insere-se, 

portanto, nesse caso, o anel rodoviário que contorna a cidade de Montes 

Claros, pois liga as duas mencionadas BRs. Entendemos que, dessa forma, 

beneficia-se do que estabelece o art. 5º, supra citado, da lei que aprova o 

Plano Nacional de Viação. 

Ademais, o anel rodoviário de Montes Claros, tem o 

caráter de uma infra-estrutura viária com função de articulação entre os 

sistemas viários federal, estadual e municipal, referido na Lei nº 5.917/1973. 

Assim, exige, por muitos motivos, a atenção de planos ou programas 

governamentais de construção de rodovias e, posteriormente, à sua 

manutenção adequada. 

Porém, repetimos, não será lançando mão de um projeto 

de lei como este que promoveremos qualquer intervenção, seja de construção, 

recuperação, seja de manutenção, nesse anel rodoviário. Sendo, na prática, 

em nosso entender, parte integrante do Plano Nacional de Viação, essa via já 

pode receber investimentos federais. Nesse caso, a iniciativa parlamentar 

adequada para orientar a ação governamental  em benefício de Montes Claros 

e seu anel rodoviário seria a elaboração de uma Indicação ao Poder Executivo, 

uma vez que a prioridade desejada coloca-se, fortemente, no âmbito político.  

Diante do exposto, somos pela rejeição do PL nº 571, de 

2007.          

    Sala da Comissão, em        de                         de 2007. 

Deputado LAEL VARELLA  

Relator 
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